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CORREÇÃO 
 
 

CORREÇÃO: 
No Diário Oficial Eletrônico Nº 1019, de 12 de 
março de 2015, a Resolução Nº 003/2015 CMAS foi 
publicada erroneamente a tabela. A tabela faz 
parte da Resolução Nº 005/2015 CMAS. 

 
 

PORTARIA Nº 010/2015 
 

PORTARIA Nº 010/2015,  12 de março de 2015. 
 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
de 29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JOÃO PAULO ZIMERMANN, 
brasileiro, portador do CPF nº 524.414.669-68, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, 

acompanhamento do Senhor Prefeito junto à Secretaria de 
Infraestrutura e Logística, Secretaria de Estado da Saúde, 
PARANACIDADE, IAP, Instituto das Águas, Assembleia 
Legislativa e outros, para materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 15 a 18 de março de 2015.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão  concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 12 de março de 
2015. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

COMUNICADO REF. PREGÃO Nº 123/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

 
COMUNICADO AOS PARTICIPANTES 

REFERENTE PREGÃO Nº 123/2014 
 
                    Conforme Termo de Revogação baseado no 
Parecer Jurídico e publicado no Diário Oficial Eletrônico-DOE, 
do Município no dia 05/03/2014 no endereço eletrônico 
www.ceuazul.pr.gov.br e publicado no Jornal  O Paraná do dia 
06/03/2015.  
 
                  Quanto ao  prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, 
que assegurou-se o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. Compreendendo o 
período recursal até as 17h00min do dia 12 de março de 2015.  
 
                   Informamos que não houve registro de protocolo 
neste Depto de Compras/Licitações, por parte das empresas 
participantes. Desta forma o presente certame encerrou-se com 
o “cancelamento” do mesmo junto ao Tribunal de Contas do 
Paraná - TCE/PR. 
 
Céu Azul, 13 de março de 2015. 
 
 

Jonimar Jung 
Pregoeiro 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2015 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2015 – Ref. 
Pregão nº. 3/2015- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: M.C.M. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 
OBJETO: Registro de preços de medicamentos para farmácia 
do Centro de Saúde e unidades de saúde dos bairros, para 
atendimento a população do município (o registro de preços terá 
vigência de 12 meses). A relação detalhada dos produtos e 
preços registrados encontra-se a disposição para consulta 
pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.298,50 
PRAZO VIGÊNCIA: 01/03/2016  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e LOURDES SOARES 
FARIAS 
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